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A finalidade do presente estudo é mostrar a viabilidade do sistema de pa-
tentes como instrumento de proteção da biodiversidade e dos conhecimentos 
tradicionais. Num primeiro momento, parece algo difícil de acreditar já que, à 
primeira vista, se tratam de interesses aparentemente antagônicos: de um lado, 
as patentes, que visam o poder econômico, através da exploração comercial e de 
outro, as comunidades tradicionais, com modos de ser e de viver singulares, que 
tiram da terra o necessário para sua subsistência, convivendo diretamente com a 
biodiversidade e suas riquezas, tão importantes para o sistema de patentes.

No entanto, analisando-se a Convenção Sobre Diversidade Biológica e a 
Medida Provisória 2186-16/2001, verifica-se ser plenamente possível essa hipóte-
se, face à possibilidade de patentes e royalties.

Diante tal possibilidade, cabe ao Estado respeitar as formas de manifesta-
ção das comunidades tradicionais, através do consentimento livre e esclarecido, 
já que são as verdadeiras detentoras dos conhecimentos tradicionais, oriundos da 
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convivência junto à biodiversidade, não podendo o Estado substituir tal condi-
ção. É importante destacar que a natureza oferece tais conhecimentos, no entan-
to, torna-se indispensável respeitar suas próprias leis, pois o consumo exacerbado 
pode levar ao fim da raça humana.

Cabe ressaltar, ainda, a importância ao respeito das singularidades dos po-
vos detentores do conhecimento tradicional, suas formas de ser e viver, traços 
essenciais de sua identidade, que não podem jamais ser postergados a um sistema, 
onde o homem deixa de ser o centro das atenções para se tornar alvo do consumo 
desenfreado, circunstância incompatível com o respeito à biodiversidade e aos 
conhecimentos tradicionais.

Nesse ínterim, o sistema de patentes, por meio de royalties, pode ser um es-
tímulo efetivo e eficaz para a manutenção da biodiversidade e dos conhecimentos 
tradicionais, através de suas comunidades, pois a repartição de benefícios entre 
os conglomerados econômicos, que necessitam das riquezas da biodiversidade 
para lançar seus produtos no mercado e a manutenção dos detentores dos conhe-
cimentos tradicionais, que convivem diuturnamente com as riquezas e conheci-
mentos passados de geração a geração, se forem respeitadas as especificidades das 
comunidades tradicionais e a correta distribuição de recursos obtidos das paten-
tes, pode gerar um círculo de benefícios a todas as partes.

��6,67(0$6�'(�3$7(17(6�12�25'(1$0(172�
-85Ë',&2�%5$6,/(,52��12d®(6�*(5$,6

A regulamentação do sistema de patentes, no ordenamento jurídico brasilei-
ro, está presente na Lei 9279 de 14 de maio de 1996. (2013) Nos termos da citada 
lei, a patente pode ser concedida em duas circunstâncias: a primeira, à invenção, 
que é algo nem sempre novo ou desconhecido, porém original, na sua forma expos-
ta e; segunda, ao modelo de utilidade, que é um novo formato de uso ou fabricação, 
que seja possível a sua aplicação em larga escala, ou seja, aplicação industrial.

Dessa forma, torna-se necessário, para que haja a patenteabilidade de in-
venções e modelos de utilidade, a obediência a determinados requisitos, que são 
citados por Fábio Ulhôa Coelho:

Novidade – não basta, para a obtenção do direito industrial, que a invenção 
ou o modelo sejam originais, característica da natureza subjetiva (isto é, re-
lacionada ao sujeito criador). É necessário que a criação seja desconhecida 
pela comunidade científica, técnica ou industrial (numa palavra, os experts 
da área). Ou, para fazer uso do termo da lei, a criação não pode estar com-
preendida no estado da técnica (LPI, art. 11).
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Atividade inventiva –a lei define que a invenção apresenta inventividade 
quando não é uma decorrência óbvia do estado da técnica (LPI, art. 13). 
Em outros termos, a invenção deve despertar no espírito dos técnicos da 
área o sentido de um real progresso. Ao seu turno, o modelo de utilidade 
atende ao requisito, se não decorrer de maneira comum ou vulgar ao esta-
do da técnica, mantendo o parecer dos especialistas do assunto (LPI, art. 
14). (2011, p. 108-109)
Aplicação industrial – somente a invenção ou modelo de utilidade suscetí-
vel de aproveitamento industrial pode ser patenteado (LPI, art. 15). Quem 
cria uma máquina cujo funcionamento depende de combustível inexis-
tente, por exemplo, não tem direito à patente por faltar à sua invenção o 
requisito da industriabilidade.
Não impedimento – a lei proíbe, por razões de ordem técnica ou de atendi-
mento ao interesse público, a patenteabilidade de determinadas invenções 
ou modelos (LPI, art. 18). São exemplos de impedimento legal: afronta à 
moral, aos bons costumes, à segurança, à ordem e à saúde públicas; subs-
tâncias resultantes de transformação do núcleo atômico; seres vivos, exceto 
os dotados de características não alcançáveis pela espécie em condições 
naturais (os seres transgênicos).

Cabe destacar que, uma vez comprovadas essas características, o Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI), expedirá a patente, que tem prazo de 
duração, a partir do depósito, nos termos do artigo 40 da referida Lei, de vinte 
anos, não podendo ser inferior a dez anos, nos casos de patente de invenção ou 
quinze anos, nos casos de modelo de utilidade, não podendo ser inferior a sete 
anos. Esse prazo serve como período de exclusividade, a fim de que o descobridor 
possa ser ressarcido dos gastos pela descoberta, bem como do lucro proveniente 
de sua exploração econômica.

Ressalte-se que, nos termos do artigo 68 da citada Lei de Patentes, será au-
torizada a licença compulsória, sempre que o mercado não estiver sendo satisfeito, 
podendo outras empresas explorar a invenção ou modelo de utilidade. É salutar 
informar que, para tanto, será necessário remunerar o proprietário. No entanto, 
tal remuneração não é eterna vez que, concedida a primeira licença compulsória, 
o proprietário tem dois anos para atender regularmente o mercado, sob pena de 
perder a exclusividade da patente, anteriormente concedida.

São as seguintes as hipóteses legais de extinção da patente, nas palavras de 
Fábio Ulhôa Coelho:

a-) renúncia aos direitos industriais, que somente poderá ser feita se não houver 
prejuízo para terceiros (licenciados, por exemplo); b-) a falta de pagamento da 
taxa devida ao INPI, denominada “retribuição anual”; c-) a falta de represen-
tante no Brasil, quando o titular é domiciliado no exterior.(2011, p. 110-111)
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 Por fim, verifica-se que o sistema de patentes, se devidamente aplicado, 
pode ser um mecanismo de proteção à biodiversidade e aos conhecimentos tradi-
cionais, respeitando-se o livre conhecimento esclarecido e a correta repartição de 
benefícios, notadamente através de remuneração, proveniente de royalties.

��&21&(,72�'(�52<$/7,(6��%5(9(6�&216,'(5$d®(6

Preliminarmente, destaque-se a definição de royalties: “É uma palavra de 
origem inglesa que se refere a uma importância cobrada pelo proprietário de uma patente 
de produto, processo de produção, marca, entre outros, ou pelo autor de uma obra, para 
permitir seu uso ou comercialização”. (ROYALTY, 2012)

 É importante citar as palavras de Carlos Vogt:

A origem da palavra royalty é bastante antiga e é derivada da palavra inglesa 
royal que significa o que pertence ou é relativo ao rei, podendo ser usada 
também para se referir à realeza ou à nobreza. Seu plural é royalties. Na 
antiguidade, os royalties eram os valores que os agricultores, artesãos, pes-
cadores, etc. pagavam ao rei ou ao nobre, proprietário da terra ou do bem, 
como compensação pelo direito de extrair deles os recursos naturais de suas 
terras, a exemplo de madeira, água, recursos minerais ou outros recursos 
naturais, incluindo, muitas vezes, a caça e pesca, ou ainda, pelo uso de bens 
de propriedade do rei, como pontes ou moinhos. (2012)

 Convém ressaltar que os royalties também se referem a uma patente e são 
cobrados, por pessoas jurídicas ou físicas, pelo uso da marca ou do produto, com 
exclusividade, podendo, se devidamente aplicados, ser utilizados para a proteção 
da biodiversidade, que lhes oferece matéria-prima, bem como às populações tra-
dicionais, que muitas vezes fornece o conhecimento indispensável para que se 
chegue ao patenteamento de determinada substância, respeitando-se sempre as 
normas de vida das populações tradicionais.
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A Convenção Sobre Diversidade Biológica tem, como um de seus obje-
tivos, a justa e correta repartição de benefícios sendo, portanto, as patentes, um 
mecanismo relevante para o alcance de tais metas.

A Convenção Sobre Diversidade Biológica prega, no artigo 16 e seus pa-
rágrafos, in verbis:

1. Cada Parte Contratante, reconhecendo que a tecnologia inclui biotec-
nologia, e que tanto o acesso à tecnologia quanto sua transferência entre 
Partes Contratantes são elementos essenciais para a realização dos objeti-
vos desta Convenção, compromete-se, sujeito ao disposto neste artigo, a 
permitir e/ou facilitar a outras Partes Contratantes acesso a tecnologias 
que sejam pertinentes à conservação e utilização sustentável da diversidade 
biológica ou que utilizem recursos genéticos e não causem dano sensível ao 
meio ambiente, assim como a transferência dessas tecnologias
2. O acesso a tecnologia e sua transferência a países em desenvolvimento, 
a que se refere o § 1 acima, devem ser permitidos e/ou facilitados em con-
dições justas e as mais favoráveis, inclusive em condições concessionais e 
preferenciais quando de comum acordo, e, caso necessário, em conformi-
dade com o mecanismo financeiro estabelecido nos arts. 20 e 21.No caso 
de tecnologia sujeita a patentes e outros direitos de propriedade inte-
lectual, o acesso à tecnologia e sua transferência devem ser permitidos 
em condições que reconheçam e sejam compatíveis com a adequada e 
efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual. A aplicação 
deste parágrafo deve ser compatível com os §§ 3, 4 e 5 abaixo.
3. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou 
políticas, conforme o caso, para que as Partes Contratantes, em particular as 
que são países em desenvolvimento, que provêem recursos genéticos, tenham 
garantido o acesso à tecnologia que utilize esses recursos e sua transferência, de 
comum acordo, incluindo tecnologia protegida por patentes e outros direitos de 
propriedade intelectual, quando necessário, mediante as disposições dos arts. 20 
e 21, de acordo com o direito internacional e conforme os §§ 4 e 5 abaixo.
4. Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrati-
vas ou políticas, conforme o caso, para que o setor privado permita o aces-
so à tecnologia a que se refere o § 1 acima, seu desenvolvimento conjunto 
e sua transferência em benefício das instituições governamentais e do setor 
privado de países em desenvolvimento, e a esse respeito deve observar as 
obrigações constantes dos §§ 1, 2 e 3 acima.
5. As Partes Contratantes, reconhecendo que patentes e outros direitos de 
propriedade intelectual podem influir na implementação desta Conven-
ção, devem cooperar a esse respeito em conformidade com a legislação 
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nacional e o direito internacional para garantir que esses direitos apóiem e 
não se oponham aos objetivos desta Convenção. (grifo nosso) (2013)

 A principal finalidade da Convenção Sobre Diversidade Biológica é dar 
maior viabilidade às relações entre os países possuidores de tecnologia (países 
economicamente fortes, notadamente países desenvolvidos) e países possuidores 
de ampla biodiversidade (notadamente países em desenvolvimento, como o Brasil 
e a China). Vê-se, assim, que a matéria-prima, ou seja, biodiversidade está em 
países em desenvolvimento e as patentes estão em países desenvolvidos. Parece 
uma equação difícil de solucionar, vez que o poder econômico parece ser o gran-
de objetivo, sendo, por sua vez, o causador de tais conflitos. No entanto, não é 
impossível se forem observadas as seguintes condições:

����5(63(,72�¬�%,2',9(56,'$'(��('8&$d2�3$5$�2�&216802�
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As patentes que, por sua vez, geram royalties, são uma fonte que, se bem 
aplicada, através da correta repartição de benefícios, poderão ser uma solução para 
o atual sistema de consumo, onde a política do “ter” tornou-se mais importante 
que a política do “ser”, sendo responsável por constantes ataques à biodiversidade, 
sendo este último indispensável à existência humana.

Nas palavras de José de Souza Martins:

As políticas econômicas atuais, no Brasil, e em outros países, que seguem o 
que está sendo chamado de modelo neoliberal, implicam a proposital inclusão 
precária e instável, marginal. Não são, propriamente, políticas de exclusão. São 
políticas de inclusão das pessoas nos processos econômicos, da produção e na 
circulação de bens e serviços, estritamente em termos daquilo que é racio-
nalmente conveniente e necessário a mais eficiente (e barata) reprodução do 
capital. E, também, ao funcionamento da ordem política, em favor dos que 
dominam. Esse é um meio que claramente atenua a conflitividade social, de 
classe, politicamente perigosa para as classes dominantes.
O homem deixa de ser o destinatário direto do desenvolvimento, arranca-
do do centro da história, para dar lugar à coisa, ao capital, o novo destina-
tário fundamental da vida. Isso torna os problemas daí decorrentes complica-
dos e confusos em face de outros modelos de ver o mundo. Sobretudo porque 
os agentes, voluntários e involuntários, dessas políticas, podem oferecer e estão 
oferecendo suas próprias alternativas às vítimas do atual processo de desenvol-
vimento, que são as alternativas da coisificação e da adaptação excludente, da 
alegria pré-fabricada e manipulada. (grifo nosso) (2013)
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É importante destacar as palavras de Antônio Carlos Efing:

Na medida em que o consumo consciente passa a ser exercido, o consumidor, além 
de efetivar seus direitos outorgados constitucionalmente, ainda melhora a qualida-
de dos produtos ou serviços ofertados no mercado. Assim, vários consumidores 
conscientes do impacto para o seu consumo e o meio ambiente (e logicamente para 
sua vida e para a vida das futuras gerações) irão escolher fornecedores que possuam 
responsabilidade socioambiental, o que é necessário para se atingir o almejado pelo 
art. 170 da Constituição Federal para a Ordem Econômica.
O consumidor só poderá tornar-se agente capaz de interagir com o mercado 
de consumo a ponto de influenciar somente a manutenção de empresas so-
ciambientalmente corretas, se for corretamente informado e educado. A cons-
cientização crítica do consumidor demanda informações e sua educação para 
a adoção dos valores socioambientais tais como norteadores de suas decisões. 
Para isso, a atuação do Estado é necessária na medida de sua responsabilidade 
por tais atos (educação e informação). Além do Estado, a sociedade também é 
responsável pela propagação das práticas de consumo consciente, visto que a 
própria preservação do Planeta depende desta nova conduta. 
O consumo consciente tem efeitos imediatos na economia e no meio ambien-
te, como também surte consequências para as futuras gerações, de modo que 
se preserva o ambiente em que se vive para se ter qualidade de vida presente e 
a manutenção desta a longo prazo, saneando-se também o próprio mercado. 
(grifo nosso). (2012, p.126-127)

A proteção e respeito à biodiversidade é condição indispensável à sobre-
vivência humana, pois um desequilíbrio, possivelmente causado pelo desejo de 
explorar os recursos que dela provêem, com o nítido intuito de locupletar-se de 
valores econômicos, gerando consumo desenfreado, poderá levar ao extermínio 
da espécie humana.

Nas palavras de Antônio Augusto Cançado Trindade:

De que vale o direito à vida sem o provimento de condições mínimas 
de uma existência digna, se não de sobrevivência (alimentação, moradia, 
vestuário)? De que vale o direito à liberdade de locomoção sem o direito 
à moradia adequada? De que vale o direito à liberdade de expressão sem 
o acesso à instrução e educação básica? De que valem os direitos políticos 
sem o direito ao trabalho? De que vale o direito ao trabalho sem um salá-
rio justo, capaz de atender às necessidades humanas básicas? De que vale 
o direito à liberdade de associação sem o direito à saúde? De que vale o 
direito à igualdade perante a lei sem as garantias do devido processo legal? 
E os exemplos se multiplicam. Daí a importância da visão holística ou 
integral dos direitos humanos, tomados todos conjuntamente. Todos ex-
perimentamos a indivisibilidade dos direitos humanos no quotidiano 
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de nossas vidas. Todos os direitos humanos para todos, é este o úni-
co caminho seguro para a atuação lúcida no campo da proteção dos 
direitos humanos. Voltar as atenções igualmente aos direitos econô-
micos, sociais e culturais, face à diversificação das fontes de violações 
dos direitos humanos, é o que recomenda a concepção, de aceitação 
universal em nossos dias, da inter-relação ou indivisibilidade de todos 
os direitos humanos. (grifo nosso) (2012)

É deveras importante destacar as palavras de Amartya Kuman Sen, citado 
por Laffayette Josué Petter:

O crescimento econômico não é um fim em si mesmo. Ele tem de estar 
relacionado, sobretudo, com a melhoria de qualidade de vida das pessoas e 
com as liberdades que elas podem desfrutar. [...] expandir as liberdades que 
temos razão para valorizar não só torna nossa vida mais rica e mais desim-
pedida, mas também permite que sejamos seres sociais mais completos, 
pondo em prática nossas volições, interagindo com o mundo em que 
vivemos e influenciando este mundo. (grifo nosso). (2008, p.88)

Assim sendo, verifica-se que jamais devem ser esquecidas ou postergadas 
singularidades, tão presentes em sociedades tradicionais, capazes de ensinar, atra-
vés de suas práticas e culturas, o respeito ao meio ambiente e as riquezas da biodi-
versidade, as quais, se usadas de maneira correta, poderão ser veículos importan-
tes para o verdadeiro alcance do princípio da dignidade humana.
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 Consentimento prévio fundamentado é a forma pela qual os povos indí-
genas, quilombolas e populações tradicionais, tão presentes no Brasil, permitem o 
acesso e o uso, de forma consciente e livre, de informações pertinentes à biodiver-
sidade, das quais são detentores a terceiros, podendo, inclusive, negá-los, quando 
tais circunstâncias forem nocivas à sua identidade cultural e aos seus valores tra-
dicionais. Cabe destacar que, existindo quaisquer mudanças, tais considerações 
necessitarão ser novamente sujeitas ao prévio consentimento fundamentado.

É importante destacar a Medida Provisória 2186-16/2001, artigo 9º, inci-
sos I e II e parágrafo único:

Art. 9º À comunidade indígena e à comunidade local que criam, desen-
volvem, detêm ou conservam conhecimento tradicional associado ao pa-
trimônio genético, é garantido o direito de:
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I - ter indicada a origem do acesso ao conhecimento tradicional em 
todas as publicações, utilizações, explorações e divulgações;
II - impedir terceiros não autorizados de:
a-) utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploração, relacionados ao 
conhecimento tradicional associado;
b) divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações que inte-
gram ou constituem conhecimento tradicional associado;
[...]
Parágrafo único. Para efeito desta Medida Provisória, qualquer conheci-
mento tradicional associado ao patrimônio genético poderá ser de titu-
laridade da comunidade, ainda que apenas um indivíduo, membro dessa 
comunidade, detenha esse conhecimento. (grifo nosso) (2013)

Nas palavras de Juliana Santilli:

O consentimento prévio fundamentado deve ser firmado por escrito, e 
redigido em linguagem acessível e compreensível para os povos indígenas, 
quilombolas e populações tradicionais, devendo especificar, sob pena de 
nulidade (além dos requisitos já mencionados acima): finalidades e usos 
pretendidos das atividades de pesquisa ou bioprospecção a serem desen-
volvidas; instituição que financia tais atividades; data de início e duração; 
metodologia de pesquisa, procedimentos específicos exigidos pela ativida-
de, área geográfica e métodos de coleta da pesquisa proposta, bem como 
informações sobre o tipo de material e informações coletados; previsão 
expressa de que compete à Justiça brasileira dirimir conflitos oriundos da 
autorização de acesso.
Quaisquer alterações ou modificações ocorridas no curso das atividades de 
pesquisa e ou bioprospecção deverão ser informadas aos povos indígenas, 
quilombolas e populações tradicionais, e estarão novamente sujeitas a seu 
consentimento prévio fundamentado. (2004, p.367)

O papel do Estado consiste em assegurar às comunidades detentoras de 
conhecimentos tradicionais a autonomia da vontade e a validade dos requisitos 
previstos no instrumento de acesso aos referidos conhecimentos. Dessa forma, 
o Estado não pode se sobrepor ou substituir tais comunidades em suas decisões, 
devendo respeitar suas formas de representação, inclusive de natureza coletiva, 
usos, costumes e tradições, reconhecendo e dando eficácia jurídica a tais formas 
de representação.

É importante destacar a Medida Provisória 2186-16/2001, artigo 8º e pa-
rágrafos:

Art.8º Fica protegido por esta Medida Provisória o conhecimento tradi-
cional das comunidades indígenas e das comunidades locais, associado ao 
patrimônio genético, contra a utilização e exploração ilícita e outras ações 
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lesivas ou não autorizadas pelo Conselho de Gestão de que trata o art. 10, 
ou por instituição credenciada.
§ 1º O Estado reconhece o direito das comunidades indígenas e das 
comunidades locais para decidir sobre o uso de seus conhecimentos 
tradicionais associados ao patrimônio genético do País, nos termos 
desta Medida Provisória e do seu regulamento.
§ 2º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético de que 
trata esta Medida Provisória integra o patrimônio cultural brasileiro e po-
derá ser objeto de cadastro, conforme dispuser o Conselho de Gestão ou 
legislação específica.
§ 3º A proteção outorgada por esta Medida Provisória não poderá ser in-
terpretada de modo a obstar a preservação, a utilização e o desenvolvimen-
to de conhecimento tradicional de comunidade indígena ou comunidade 
local.
§ 4º A proteção ora instituída não afetará, prejudicará ou limitará direitos 
relativos à propriedade intelectual. (grifo nosso) (2013)

Como se vê, deve o Estado reconhecer o direito das comunidades indí-
genas e locais para decidir sobre o uso de seus conhecimentos tradicionais, não 
sendo necessário criar instrumentos jurídicos previstos na legislação comum, já 
as mesmas possuem identidade, sendo capazes de decidir e tomar suas próprias 
decisões.
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À primeira vista, parece ser um objetivo impossível a ser alcançado; porém 
não precisa ser assim. Existem interesses dos países ricos e dos grandes conglo-
merados econômicos, que se autodenominam transnacionais, notadamente os 
farmacêuticos, detentores de patentes, em descobrir novas oportunidades, ala-
vancando seu poder e sua influência. Para tanto, torna-se indispensável o acesso 
às comunidades locais, as quais são possuidoras de conhecimentos tradicionais, os 
quais podem ser a pedra de torque para que se chegue a uma nova patente.

 Patente tem como característica exclusividade na exploração de um de-
terminado composto o que, a princípio, não se coaduna com os interesses das co-
munidades tradicionais, cujos ensinamentos pertencem a todos indistintamente 
e são repassados, via de regra, de geração a geração. Diante de tais fatos, existe, 
então, um impasse?

Ousamos dizer que não. O primeiro passo, talvez, seja uma questão de 
ver as comunidades tradicionais, como as catadoras de mangaba e as catadoras 
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de babaçu, os quilombolas e os indígenas com outros olhos, por assim dizer, isto 
é, deixar de vê-los como excluídas de um sistema globalizado e sim como partes 
pertencentes e importantes do mesmo.

Cabe destacar artigo 8º, alínea j da Convenção Sobre Diversidade Biológica:

Cada Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o caso:
j) Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preservar e 
manter o conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e 
populações indígenas com estilo de vida tradicionais relevantes à conserva-
ção e à utilização sustentável da diversidade biológica e incentivar sua mais 
ampla aplicação com a aprovação e a participação dos detentores desse 
conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a repartição equitativa dos 
benefícios oriundos da utilização desse conhecimento, inovações e práticas;

Qual o primeiro passo a ser dado? Respeitar suas singularidades, modos de 
viver e de ser, que têm princípios e cultura própria, atentando-se que se tratam 
de seres humanos com identidade única, a fim de não serem exterminados pelo 
poder econômico, cada dia mais presente. Dessa forma, faz-se indispensável a 
presença estatal, mantendo seus espaços e respeitando suas características, utili-
zando recursos que resguardem a existências desses povos, possuidores de saberes 
tão peculiares, pois convivem diretamente com a Mãe Terra, sendo capazes de 
entender suas necessidades e expectativas, coisa há muito tempo esquecida pelo 
homem comum.

Outra questão relevante a ser discutida é a repartição de benefícios. Nesse 
ínterim, faz-se necessário citar os artigos 9º, inciso III e artigos 25 e 26 da Medida 
Provisória 2186-16/2001:

Art. 9º À comunidade indígena e à comunidade local que criam, desen-
volvem, detêm ou conservam conhecimento tradicional associado ao pa-
trimônio genético, é garantido o direito de:
III - perceber benefícios pela exploração econômica por terceiros, di-
reta ou indiretamente, de conhecimento tradicional associado, cujos 
direitos são de sua titularidade, nos termos desta Medida Provisória.
[...]
Art. 25. Os benefícios decorrentes da exploração econômica de produ-
to ou processo, desenvolvido a partir de amostra do patrimônio gené-
tico ou de conhecimento tradicional associado, poderão constituir-se, 
dentre outros, de:
I - divisão de lucros;
II - pagamento de royalties;
III - acesso e transferência de tecnologias;
IV - licenciamento, livre de ônus, de produtos e processos; e



64

V - capacitação de recursos humanos.
Art. 26. A exploração econômica de produto ou processo desenvol-
vido a partir de amostra de componente do patrimônio genético ou 
de conhecimento tradicional associado, acessada em desacordo com as 
disposições desta Medida Provisória, sujeitará o infrator ao pagamen-
to de indenização correspondente a, no mínimo, vinte por cento do 
faturamento bruto obtido na comercialização de produto ou de royal-
ties obtidos de terceiros pelo infrator, em decorrência de licenciamento 
de produto ou processo ou do uso da tecnologia, protegidos ou não 
por propriedade intelectual, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis. (grifo nosso)

Pelo exposto, a própria legislação vê a possibilidade de existirem patentes 
e royalties, decorrentes da exploração econômica de produto desenvolvido, tendo 
por base o conhecimento tradicional associado.

Faz-se necessário citar, mais uma vez, as palavras de Juliana Santilli:

Uma vez autorizado o acesso aos recursos genéticos e conhecimentos tra-
dicionais detidos por povos indígenas, quilombolas e populações tradi-
cionais, as atividades de coleta e pesquisa podem resultar na identificação 
de potencial ou perspectiva de uso comercial, e no desenvolvimento de 
produtos ou processos, passíveis ou não de proteção intelectual. Em tal 
hipótese, o interessado deverá firmar previamente, com o respectivo povo 
indígena, quilombola ou população tradicional, contrato de utilização do 
material genético e de repartição de benefícios. Deverão ser partes em tal 
contrato de repartição de benefícios a comunidade detentora do recurso 
genético ou do conhecimento tradicional e a parte interessada em sua uti-
lização, cabendo ao Estado garantir o equilíbrio entre as partes e a obser-
vância de suas condições mínimas de validade. (2004, p. 368)

Talvez o passo mais importante a ser dado é os grandes conglomerados 
econômicos reconhecerem a importância dessas comunidades no mundo em que 
vivemos, pois o seu contato constante com a natureza e a biodiversidade, através 
de seus conhecimentos, pode trazer benefícios a milhares de pessoas. Esse reco-
nhecimento pode ser feito através da identificação das comunidades detentoras 
do conhecimento tradicional, através de contrato de repartição de benefícios, por 
meio dos recursos advindos da transformação do conhecimento em produtos ge-
radores de patentes e royalties.

 Diante do exposto torna-se indispensável que, pela efetividade da legisla-
ção, as comunidades tradicionais usufruam dos recursos provenientes de patentes 
e royalties, em sua proteção e crescimento, fortalecendo sua identidade, além da 
indispensabilidade, voltando a ressaltar, da necessidade de negociação direta com 
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as comunidades, verdadeiros detentores do conhecimento, e não com os gover-
nos, já que o Estado não é o verdadeiro titular para o exercício do consentimento 
prévio e esclarecido e, consequentemente, acesso e repartição de benefícios.
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Pelo exposto, pode-se verificar que o sistema de patentes pode ser um alia-
do, e não um inimigo, para a proteção da biodiversidade e dos conhecimentos 
tradicionais. É indispensável que se ressalte a importância dos royalties, como 
forma de remuneração, que devem ser investidos nas comunidades tradicionais, 
além do respeito às suas singularidades, modos de ser e de viver.

Estamos numa época de idolatria ao dinheiro e ao consumo desenfreado, 
na maioria das vezes, até irresponsável, que não se preocupada com a natureza e o 
respeito a sua biodiversidade. No entanto, as comunidades tradicionais, por meio 
de seus conhecimentos milenares, passados de geração a geração, mostram todos 
os dias que o homem não é nem nunca foi o centro de tudo e sim uma das partes 
do sistema, o qual pode ruir, caso seus limites continuem a ser desrespeitados.

Mostra-se a importância da firme presença estatal, a fim de assegurar a 
autonomia da vontade e a validade dos requisitos previstos no instrumento de 
acesso aos referidos conhecimentos. Cabe ressaltar que, no consentimento prévio 
esclarecido, nunca devem ser substituídas as formas singulares de representação 
das comunidades, verdadeiras detentoras do conhecimento tradicional associado, 
face seu intenso contato com a biodiversidade, fato esse praticamente desconhe-
cido do homem comum.

Dessa forma, havendo a repartição de benefícios, por meio do sistema de 
patentes e royalties, os grandes conglomerados econômicos continuarão a existir, 
só que de maneira harmônica com as comunidades tradicionais, verdadeiras pos-
suidoras dos conhecimentos que dão origem a seus produtos.

Por fim, então, aparece uma luz no fim do túnel, luz essa que pode ser in-
candescente. A existência harmônica dos conglomerados econômicos e as comu-
nidades tradicionais, cujas patentes e royalties podem ser um caminho real que, 
ao invés de levar ao desrespeito ou ao extermínio, mostra-se como uma possível 
solução para a permanência das comunidades tradicionais e do conhecimento 
tradicional associado, em respeito à biodiversidade, cujos saberes podem encon-
trar nesses mecanismos, aparentemente tão antagônicos, os quais, se bem usados, 
podem ser altamente benéficos para as comunidades tradicionais, alcançando-se 
o princípio da dignidade da pessoa humana.
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